
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n.° 039/2018-CJCI

Belém, 27 de fevereiro de 2018.

Ref.: SIGADOC MEMORANDO N° PA-MEM-2018/05656

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Vara Cível da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício
Circular 47/2018-GP, de 20/02/2018, da Presidência do TJPA, paraconhecimento e quepossa
identificar e realizar o recadastramento no Sistema de acompanhamento processual das ações
judiciais que tenham por objeto a proteção dos interesses difusos, coletivos e individuais
indisponíveis ou homogêneos do idoso em situação de risco, incluindo as apurações judiciais
ementidades de atendimento, informando sobre a suaexistência e quantidade.

Atenciosamente,

Des.' VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

Corregedoriade Justiça das Conuircasdo Interior

Tribunal de Jusüça doEstado do Pará-Av. Abidraitte Barroso, H*30S9-Sattt TA-14 (Tirreo)-B<drro; Soma-Bdim-Ptuá-CEP.:66613-710-TEL.: 3205-3S3S-3205-Í524
B-nuàk ewregedor1a.liaerim@j.pa.gov.br



çufs 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Gabinete da Presidência 

Ofício circular n° 47/2018-GP 

Belém, 20 de fevereiro de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO 
Corregedor de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

A Sua Excelência a Senhora 
Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior — CJCI 
Nesta 

Excelentíssimo(a) Corregedor(a), 

Considerando o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário Estadual, 

conforme a Resolução n.° 35/2016 e Plano de Gestão biênio 2017-2019, que 

estabeleceu dentre as ações do Macrodesafio Garantia dos Direitos de Cidadania, a 

PRIORIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO IDOSO EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE, de responsabilidade das juizas, Dra. Ana Lynch e Dra. Mansa 

Belini. Tal iniciativa tem por finalidade identificar as varas efou competências para 

processar os feitos relativos à proteção dos idosos contra ameaça ou violação dos 

direitos e garantias do artigo 80 da Lei n.° 10.741, do Estatuto do Idoso 

Neste sentido, solicito que seja requisitado aos Juízes Cíveis para que 

identifiquem e realizem o recadastramento no Sistema de acompanhamento processual 

as ações judiciais que tenham por objeto a proteção dos interesses difusos, coletivos e 

individuais indisponíveis ou homogêneos do idoso em situação de risco, incluindo as 

apurações judiciais em entidades de atendimento, informando sobre a sua existência e 

quantidade. 

Outrossim, esclareço que a mesma providência foi solicitada na tramitação 

dos processos criminais, conforme documento anexo. 

A magistrada Ana Lynch encontra-se à disposição para quaisquer dúvidas 

ou esclarecimentos, por meio do e-mail ana.tynchgD,tipalus.br. 

Atenciosamente, 

Desembargador Rica o Fer ira Nunes 
Presidente do Tribunal 	Justiça do Estado do Pará 
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DES. JOSÉ MAR 	IRA DO ROSÁRIO 

Corregedor de e Selem 

ht.a. 	le2R  
DESA. VARIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA 

Ccrrregedora de Justiça das Comarcas do Interior 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA CO Ene° RO EARÁ 

CORREGEDOMA DE JUSRÇADA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 
CORREGEDOR% DE JUSTIÇA DM ~ARCAS DO 011tRIOR 

Oficio Circular Conjunto n°006/2017-/CJRA413-CJCI Belém. 31 de Maio de 2017. 

&MO (a). Sr (a). 

Juiz (a) de Direito com competência criminal 

Senhor (e) Juiz (a), 

Considerando a ação 7.1.3 do Macrodesafio Aprimoramento da Gestão da 

Justiça Crimine!, do Plano de Gestão 2017-2019 da Presidência deste Tribunal 

de Justiça, consistente em Implementar medidas de priurizaçâo do atendimento 

ao idoso nas.  SAIMS criminais, bem corno o disposto no art: 71, carzuf, da Lei n° 

10.701, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que preceitua: "É 

assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e 

execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte o 

interveniente pessoa com idade igual ou superior e 60 (sessenta) anos 

qualquer instáncia", determinamos a V. Exa. que seja garantida a nece 

prioridade aos processos que envolvem pessoa idosa, em tramitação n 

unidade judiclária, u que poderá ser viabilizado através do recadastra 

feitos, com inclusão da prioridade no Sistema de acompanhamento 

no módulo de alteração do processo, através dos seguintes panos (quadros 

ilustrativos, em anexo): 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA co ESTADO DOPARÁ 

CORREGEDOR* DE JUSTIÇA DA REMO METROPOLITANA DE BELÉM 
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS ~ARCAS DO PITENOR 

ré, com emissão de relatório cimunstandado e encaminhamento à Corregedoria 

de Justiça a que estiver vin 	aVara. 

Informar o número do processo: 

Selecionar a prioridade; 

Escolher a prioridade desejada entre as op 	 

Outrossim, fica concedido a V. Exa., corno gestor dessa unidade judiciária, 

o prazo de 30 (trinta) dias para o recadastramento dos processos criminais em 

tramitação, com a utilização da referida ferramenta no Sistema, para garantir 

Prioridade aos fenos que envolvem pessoa idosa na qualidade de vitima ou de 
Avenida Alorinett Urrem 3089 - UI* TA-10. Térreo 

Nino: Soim • CEP. 66611710 • BelérroPtel 
Tel/Fet OU 3161.3501 /ereil. eerregeetorlosapital10jpojtiobr 

 

 

Aveeide Alo0raore Berremo 3011 — Seit TA-10 - Térrea 
Bairro: Souza • CEP. 61613-110. Beltm-Pere 

Tel./ Faz. llI 3115-3304 e-neen: torreteeerboopita1116Poloobt 
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Menti ente. 

Desembargador J 
Corregedor de ./ 

IXEIRA DO RosÁmo 
~poliam' de Belém 

NU Do COUTO F. lã CUNHA 
Corregedoia de Justiça das Comarca do interior 

r. 

:r. 
Remetidovia e-mail. 

PODER JUDICIÁRIO 	r•ni6Mi 13 l_c/101.... 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

C RRECEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR 

Oficio Circular C junto n.° 008/2017-00 
Belém, 10 de julho de 20/7. 

Processo is, 2017.7.002175-2 

A Sua Excelènein go/Sada:e (a). 
Juiz (a) de Direito dá Vara Criminal da Cornares de 

CwTIp4rienIsrIdo. (a). e considanndo • wto 7.13 do Meatnimailo Aprirnoromonto da Gado 
da Maço Cda.hwf. do Plano de Gatão 2017-2019 da Prtsidencia deste TnInusal de ;taça, consaarte 
em Implememar nedidra de primá:nino do CIIM1177~0 ao idoso nos Varar criminais. bem como o 
disposto no an. 7 , como. da Lei e 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estrauto do Idoso), que 

paoriarde na wandtact dos processos e precedimenlos e no execução dos 
solidais em que figure como parle ou interveniente pessoa com idade ignol ou 

onda) anos, em mudotier insitorie. reiteramos a Vossa Designeis os tomos do Oficio 
0062017-CJRINBCJCI. de 3101230017, a frm de que seja garantida a necessária 

que envolvem pessoa idosa, em tramitação nau unidade judiciária, o que poderá 
Ws do lecathatmmano dos feta. sim inclua° da prioridade no Sistema de 
rocessual, no medulo allenab do processo. emnds dos seguintes passos (quadros 

do pecam; 
pioridade; 

'tile desejada entre os opa 

preceitua: 	asse 
atol e diligineias 
superior o 6O( 
Choute CoSunto 
prioridade aos 
ser viahHindo 
acompanhamento 
ilustrativos, emane 

1. 	Infamar o 
2 Selecionar 
3 Escolhera 

;? 	- 
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